
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO RRKJÄO

L E I M U N IC IP A L  N .°  111/2006

DISPÒH SOBRE A CONTRATAÇÃO, POR TEM PO
DETERM IN A D O , DE PESSOAL PARA A TEN D ER A
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, NOS TERM OS DO INCISO IX DO 
ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS-

0  P R E F E IT O  T>E SÂO FRANCISCO D O  BREJÃO -  MA, FRANCISCO SANTOS
SOARES» no uso dr Mias atribuições legais e constitucionais. taço saber que a rim ara  Municipal
? p T o v ( > i i  t* f u  “■ • a n c i o r o  a  s r g u i t i f e  / cv.

A rt. V.  Ivara atender a ueccssidade tem porária dtr excepcional interesse púb ltco : o> órgãos da 
\d m im síraçao  dirciU* as autarquias e as tundaçoes pública?: poderão  etetuar con tra tação  de pessoal p o r 

(em po determ inado* nas c o n d ia  h.:n e p ra /o s  p rev tctos nc^fa

Art. 2T. Considcrasc me^ss idade temporária do excepciona] interesse público:
1 A ssistência a situação  cit: ca lam idade publica:
11- ( ionibalc a surtos epidêm icos;
11) R eali/acào dc recenseam ento  da população ítií idade escolar para o  ensino fundam ental, e

t>.5 jovens e adultos que a ele nào  tiverem  a resso  ou levantam ento  dc dadus dc mreresse 
Municipal:

IV - lAecuçào de Atividade* para as quais se exijam outras funções temporárias, indispensáveis 
ao funcionamento do 1’oder Municipal* cm caráter de íransitoritídadu;

V- Execução de programas oficiais transitórios, cursos ^^iico-profissionalizantes de pequena 
duração, programas, proie tu s du cursor de cducaçào especial, assistência social, instrutores 
parvt ofinnas de capacitação profissional e dem ais cursos técnicos profissionalizantes, com 
pra/o de duraçao do programa, curso ou projeto respectivo e desde, que ÍL*° CM>tam 
candidatos aprovados em concurso público r* devidamente habilitados;

VI- As vagàS nào preenchidas ein decorrência de concurso público.
A rt. 3‘\  À s contrações serào fruas por tempo determinado c improrrogável observados os 

Seguintes pravos:
\. íVí {seis.- meses, nos casos do> incisos 1, II e II) do art. 2f‘,
II. 12 {doyc'i meses nos casos de dos incisos IV. Y e VI do arr. 2U;
Parágrafo Único. Nos ca>os dos mcisos IV* V c \ 1  os contrato* poderio sc r  prorrogados, desde 

que prementes a> mccmas condições iransitónas c de excepciona lida* le do mtcresse público.



Art. 4 ’. 1. vedada a contratação. nos ti-nnos de* ta \xx de servidores da A dm um traçào Direta o 
Indireta (te L iiü o . dos Kstados do Distní«» 1'ederal e dos Mmiicípn>c, bctn com o d e  empregados kit? 
sociedades dc ecoitom ia nnsta e empresrts públt-ras:

A n . A hxação  dc p ad rõ es  de  rem u n eração  pe lo  d esem p en h o  d t hm çáo  tem porária , para  
a te n d e i n ecessidad r de  ex cq K io n a l u ik rc sse  públieo> observará  d e n tre  o u tras a> co n d içõ es  scgiiirUes: A 
nafurc/a* o  g n u  d c  re-fpousabihdadr v a com plc.sidadc da  tu n ção  tem porária ; os p a d rõ e s  re tn im e ra tó n o s  
pra ticado^  no  áfiib ito  m um ctpaK  q u an d o  h o u v e r a n u p a iib ilid a d e  en tre  a  tu n rá o  tcm p o rãn a  co m  a tu tiçào  
púb lica análo«>a,, e n ip te ç o  ou  carço  púb lico , sem  p re ju ízo  de  observância  d o s  p a râ m e tro s  praticado*  n o  
m erca  do  local.

A n . 6° T vedado  aos se rv id o u ^  co n tra tad o s tem p orariam en te  acum ular tunçào, cargo  ou 
em p re^ o  p úb lico  com  lu n ção  tem porána .

Parágrafo- L n ic u .  A inobservância  d o  d tsp o sto  ne<te a rtiço  im p o rta rá  na  rescisãu d o  c< m m to , 
sem  p re ju ízo  da responsab ilidade adm inistra tiva  das autoridade*  envo lv idas na  transgressão .

An. T.  A s m íia ç ò e s  d isciplinares a tribu ídas ao  pessoal c o n tra tad o  n o s te ru io s desta  1-ci, scráo  
apuradas nos tcrm o< da l.ei.

An. fc". O co n tra to  h rm ad o  de aco rd o  co m  esta  I ei extm jíuir-sc-ã n m  d ire ito  a in d c n i/a ç õ e í

I- IY-Io termine* tio  p r a /o  contraruah
Jl P o r iniciativa do  co n tra tad o :
III- P o r m tcacúcs de  cláusula con tra tua is ou  n o rm as gerais da a d m in is tr a d o

P a r á g r a fo  IJn ic o . A cx rm ção  d<> co n tra to , ix> c»m > do  m ciso  t í ,  será com un icada com
an tec rd ên c ia  m in u na  do tn n ta  dias, so b  p e n a  dc p ag am en to  dc m ulta equivalen te a rcm uuccaçào  do
co n tra to .

A rt. T .  ( )s serv ido res p ú b lico s  m unicipais co n tra  iados para o  de>t m p e n h o  dc tu n ç á o  tem porária 
dc c-xcepcional m te re ^ e  p ú b lico , terao  c o n ta d o  pa ta  to d o s  d? tdcitos. o  te m p o  de  c o n tn b m ç lo , 
d ec o rren te  de^ta co n tra ta rão .

Art. 10. l a b e r a  á lnstiça  C om u m  !> tadua] ap rec iar e uúj^ar ev<?ntuais co n fliío s  d e to rre n te s  da 
evccução  d esta  J **i

Art. 11 I sia 1 ci en tra  em  vv^or na dara de  •jua p u b lica rão , revocadas d isp o siçõ es cm  contrário . 

GABINFTE DO PR EFE ÍT O  MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO,
L slad o  d o  M aranhão , aos treze dias d o  n ics de s i-trm bro  do  ano  d t doi^ nul e sens.

FHANClSCÕrSANl OS SOARES 
Prefeito MunicipaJ


